
 
 
 
 
 

 

Ata da 1 ª Reunião Ordinária da COMEDC, realizada virtualmente no dia 05/03/2021 

  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Ata da 1 ª Visita da Comissão de Defesa do 
Consumidor (COMDEC), realizada no dia 
12/03/2021. 

 

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas e 

trinta minutos foi realizada, sob a presidência do vereador Márcio Tavares (REP), 

visita ao Supermercado DB, situado na Avenida Coronel Teixeira, para averiguar 

denúncias de comercialização de alimentos impróprios para o consumo. 

Participaram da operação o vice presidente da Comissão o vereador Dr. Eduardo 

Assis (AVANTE), além dos representantes do Instituto de Pesos e Medidas 

(Ipem) e da Vigilância Sanitária Municipal (Visa Manaus). Com a palavra, o 

presidente destacou que o objetivo da fiscalização era verificar a qualidade dos 

serviços prestados ao consumidor. O parlamentar afirmou que havia recebido 

denúncias de alimentos impróprios para o consumo, além do descumprimento da Lei 

das Filas. Na ocasião, os órgãos fiscalizadores testaram e aprovaram o 

funcionamento de 71 balanças. O responsável pela fiscalização do Ipem, Adriano 

Cardoso disse que o trabalho do órgão era fundamental para que as pessoas não 

fossem lesadas em seus direitos. Por tal razão, as fiscalizações do Ipem 

representavam uma garantia de que serviços e equipamentos estavam em 

conformidade com a legislação e as normas técnicas padrões. De igual forma, o 

representante da Vigilância Sanitária informou que não havia encontrado nenhuma 

irregularidade e que o supermercado estava atendendo a todas as recomendações 

de conservação. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença 

de todos e encerrou a visita às doze horas. E para que conste 

eu........................................(Waleska Ribeiro, redatora da comissão), lavrei a 

presente Ata que depois de lida, discutida, votada e aprovada, foi assinada pelos 

membros presentes.  

 

 

   Ver. Márcio Tavares (REP)                          Ver. Dr. Eduardo Assis (AVANTE)                       
              Presidente                                                             Vice-presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 1

MARCIO JOSE MAIA TAVARES - VEREADOR - 022.451.997-23 EM 17/03/2021 08:33:21
WALESKA HOLANDA DO NASCIMENTO RIBEIRO - REDATOR - 573.378.962-04 EM 17/03/2021 08:06:07
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS (AUTORIA)  - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 17/03/2021 08:35:45
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